
EXTRATO DO TA N° 149/2025 – MARETHUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
de Locação com de Prestação de Serviços nº 041/2025 com a Empresa MARETHUR TRANSPORTE 
E TURISMO LTDA (Processo SEI nº 202500058003499). 
 
OBJETO: aditar o Contrato de Locação Com Prestação de Serviços Nº 041/2025, com acréscimo de 
aproximadamente 24,58% do valor total original do contrato, no importe de R$ 31.600,00 (trinta e um 
mil e seiscentos reais), passando o valor total do contrato de R$128.519,40 (cento e vinte e oito mil 
quinhentos e dezenove reais e quarenta centavos) para R$160.119,40 (cento e sessenta mil cento e 
dezenove reais e quarenta centavos), considerando a solicitação da Gerência de Cerimonial e 
Eventos, através do Despacho nº 281/2025/OVG/GCEV – (80599699) e autorização da Diretoria 
Administrativa e Financeira desta Organização, mediante Despacho nº 1803/2025 – OVG/DIAF 
(81328427). 
 
SIGNATÁRIOS: 
 
- Jarmund Nasser Júnior– Diretor Geral em substituição - OVG - Portaria 608/2025-DIGER e Diretor 
Administrativo e Financeiro-OVG 
-  José Praxedes dos Santos – Empresa Contratada.  


